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ILMIZA  A, DOkÇZO DE IOVEL 

I L T O N 	ÀO3 A, Prefeito 'uAlcinal de 3ento r:xonçalves. 
FAÇO saber que o ?oder. Legislativo decretou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 12  - E a Prefeitura autorizada a doar, a "União Ben-
to Gonçalvense de Estudantes", o terreno situa-

do ao lado do 1,aboratrío de Enologia do Estado, com 58 mts., apro 
ximadamente, de frente, por 16 mts. de fundos, e que confronta: ao 
NORTE, com uma-rua sem denominaçao; ao SUL, com o Grupo Escolar 
"Gal. Bento Gonçalves"; a 'LESTE, com propriedades do Laboratorio 
de Enologia; e ao OESTE, com terras da Prefeitura. 

Art. 22 	e tabèlecida a cláusula de inalienabi idade pa- 
ra o imOvel ora doado, devendo no mesmo ser cons-

trulda a sede social ia "União Bento Gonçalvense de Estudantes" 
dentro do Prazo maximo de dois (2) anos. 

§ ànico - a U. B. E. fica obrigada a reservar dependenclas 
para instalaçao da Biblioteca Pablica iunicipal 

"Castro Alves", no Prédio a , onstruir. 
Art. 39  - Reverterá' ao Àunicipio o terrena a que se refere 

o Art. 19  si for dado ao mesmo fim diverso do es-
tipulado nesta Lei ou nao cumprido o prazo do Art. 22. 

Art. 49  - Esta Lei entrar: em vijor na data de sua publica- 
çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO 1UNICIPAL, 	E JANEIRO DE 1951 

PREFEITO 

CONFERE COM O ,RiGINA__ 
Secretaría da Prefeitura MurlicipR! 
de Bento Gonçalves, i0/.4,1 5--1 
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